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PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 018/2022
                                                                   “Modifica o Art. 15 do Regimento Interno

                                                                     dá outras providências”.                                                                 




A Mesa da Câmara Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:




 Art. 1º -  O Art. 15 do Regimento Interno passará a ter a seguinte redação: 
                              “Art. 15 – A eleição realizar-se-á até na última sessão legislativa ordinária que antecede o recesso parlamentar, considerando-se automaticamente empossados os eleitos no dia 1º de janeiro do ano subseqüente. “

                  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação.

 

             Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                                     



                      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pontal do  Araguaia - MT, em 28 de novembro de  2.022.

          Claudio Vinicius C. de Freitas                José Marques Figueiredo de Souza
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